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o dia 1° de setembro deste ano, o Governo brasileiro submeteu ao

Congresso Nacional as suas propostas para a criacdo de um novo

marco regulatério para a exploracdo e producéao de petréleo e gas na-
tural nas areas do pré-sal e em outras areas consideradas pelo mesmo como
‘areas estratégicas'. Ao todo sdo quatro projetos de lei, que tém como objeti-
vo principal permitir ao Governo: 1) aumentar seu controle sobre as ativida-
des de exploracao e 2) obter maiores lucros sobre a producéo de petréleo e
gas natural na regido do pré-sal.

As propostas submetidas pelo Governo estao divididas em quatro projetos,
sendo: a) um projeto de lei para a criacdo de um novo regime contratual para
exploracao e producéo de petroleo e gés natural no pré-sal e em areas estraté-
gicas, ou seja, o regime de partilha de producédo (Projeto de E&P); b) um pro-
jeto de lei para a criacdo de uma nova companhia estatal (Projeto Petro-sal); c)
um projeto de lei para a implementacdo de um fundo para desenvolvimento
econdmico e social no Brasil (Projeto Fundo Social); e d) um projeto de lei so-
bre a capitalizacdo da Petrobras (Projeto de Capitalizacdo da Petrobras).

Vale a pena ressaltar que o interesse do Governo em estabelecer novas
regras para o pré-sal ja tinha sido manifestado durante a Nona Rodada de
Licitacoes da Agéncia Nacional do Petrdleo, Gas Natural e Biocombustiveis
(ANP). Na época, através da Resolucao n. 6 do CNPE (Conselho Nacional
de Politica Energética), o Governo determinou a agéncia que excluisse da
rodada 41 blocos situados nas bacias de Santos, Campos e Espirito Santo.

A referida Resolucao do CNPE justificava-se pelos resultados de teste de pro-
dugédo obtidos pela Petrobras, que apontavam para a existéncia de uma nova e
significativa provincia petrolifera no Brasil (denominada Pré-sal), entre 5 e 7 mil
metros de profundidade, e com grandes volumes recuperaveis de dleo e gas.

Na data de sua publicacédo, esta Resolugéo ja determinava ao Ministério
de Minas e Energia que avaliasse, no prazo mais curto possivel, as mu-
dancas necessarias no marco regulatério que pudessem contemplar o novo
paradigma de exploracdo e producao de petréleo e gas natural, aberto pela
descoberta da nova provincia petrolifera. Assim, considerando que se passa-
ram quase dois anos desde a publicacdo da referida Resolucédo (8 de novem-
bro de 2007), foi inoportuno o Governo solicitar ao Congresso Nacional o
regime de urgéncia de tramitacdo. Os Projetos de Lei submetidos a aprecia-
cdo da Camara e do Senado sdo considerados estratégicos para o pais e, por
esta razdo, devem ser objeto de debate intenso entre Governo, especialistas
e membros da sociedade.

O Projeto de E&P é o mais abrangente e propde regras gerais para a
exploracdo e producgdo de petrdleo e gés natural nas areas do pré-sal e em



outras areas consideradas estratégicas pelo Governo,
além de trazer algumas mudancas a Lei 9.478/97 (Lei do
Petroleo). Caso o Projeto de E&P seja aprovado, o Brasil
passard a contar com dois diplomas relativos as ativida-
des de exploracdo e producdo no pais, sendo a Lei do
Petréleo aplicdvel somente para as dreas onshore e para
as 4reas offshore que néo estiverem situadas no pré-sal
e que, ao mesmo tempo, nao sejam consideradas estra-
tégicas para o Governo.

Para tais areas (pré-sal e &reas estratégicas), o Proje-
to de E&P estabelece a criacdo de um regime contratual
de partilha de producédo,! no qual a Petrobras sera a ope-
radora obrigatéria em todos os blocos, com uma partici-
pacdo minima de 30% em qualquer consoércio formado
como resultado de licitacao.

Vale mencionar que, de acordo com o Projeto de E&P,
a Unido, por intermédio do Ministério de Minas e Ener-
gia, poderd celebrar contratos de partilha de producéo:
1) diretamente com a Petrobras, dispensada a licitacao;
ou 2) mediante licitagdo, na modalidade de leildao. No
caso de licitacdo, a Petrobras poderé participar, buscan-
do aumentar sua participacdo minima de 30% no blo-
co oferecido. Como resultado, todos os vencedores da
licitagdo deverdo constituir consércio com a Petrobras e
com a Petro-sal (empresa publica vinculada ao Minis-
tério de Minas e Energia, cuja criacdo estd prevista no
Projeto Petro-sal).

Ressalvados os argumentos relativos a inconstitucio-
nalidade da contratacdo direta da Petrobras e sua partici-
pacdo minima obrigatéria de 30% em todos os consércios
— que serd analisada oportunamente pela Comissdo de
Constituicao e Justica — destaca-se o papel de controle
e ingeréncia que exercerd a Petro-sal nos consorcios for-
mados diretamente com Petrobras ou com a Petrobras e
outras companhias petroliferas. Conforme dispde o Proje-
to de E&P a Petro-sal indicard a metade dos integrantes
do comité operacional de cada consorcio, inclusive o seu
presidente, que terd poder de veto e voto de qualidade.

Muito embora a Petro-sal ndao tenha qualquer res-
ponsabilidade relativa a operacéo, custos e riscos das
atividades de exploracao, desenvolvimento e producéao,
ou comercializacao de petrdleo e gas natural, o fato de
a estatal exercer controle nos comités operacionais tem
sido alvo de criticas e, ao mesmo tempo, traz preocupa-
cdo para a estabilidade regulatéria do setor de explora-
cdo e producgao no Brasil.

E perfeitamente aceitavel que & estatal sejam atribui-
das competéncias relativas ao monitoramento e auditoria
(fiscalizacdo) dos custos e investimentos necessarios as ati-
vidades de exploracao, avaliagdo, desenvolvimento e pro-
ducdo de petrdleo e gas natural ou até mesmo da avaliacao
técnica e econdmica dos seus planos. Contudo, controlar o
dia a dia das operacdes ndo agrada a industria.

Ressalvados mais uma vez os aspectos inconstitucio-
nais, é claro que a participacdo obrigatoria da Petrobras
como operadora nos consorcios também suscita enorme
grau de desconforto para as companhias estrangeiras
que operam no Brasil, principalmente pelo fator tecno-
légico envolvido nas operagdes petroliferas, que ficam
integralmente concentrados na Petrobras.

Ademais, este modelo de participacdo obrigatdria com
minimo de 30% nos consorcios pode ser prejudicial para
a propria Petrobras, que poderd néo ter muito controle
sobre o que serd ofertado pelas outras companhias que
participardo dos leilées e, eventualmente, terd que arcar
com custos altissimos de operacao e pouco lucro em 6éleo.
Por este motivo, o Governo deve estar atento as regras
que serao criadas para os leiloes, sobretudo no que se re-
fere as parcelas de cost oil (custo em 6leo) e de profit oil
(excedente em 06leo) que serd destinado a Uni&o.

O que se percebe no cendrio internacional é que o
modelo de participacdo obrigatéria da Petrobras como
operadora tende a afastar as super majors, tornando-se
bastante atrativo para as companhias petroliferas asiati-
cas, em especial, as estatais (denominadas national oil
companies ou NOCs). Tais companhias adotam pardme-
tros de viabilidade econdémica diferenciados e, para elas,
o importante nédo é a parcela do cost oil ou profit oil, mas
sim a garantia de recursos energéticos para suprimento
préprio e futuro. Mais uma razdo para o Governo ficar
atento ao modelo de participacdo obrigatéria da Petro-
bras nos consoércios.

Atualmente, a expectativa do Governo é que o marco
regulatdrio do pré-sal seja aprovado até marco de 2010, o
que permitiria que novas licitacdes ocorressem ja no pri-
meiro semestre desse ano. Enquanto isso, a industria in-
ternacional aguarda ansiosamente a definicao das regras
para o pré-sal e espera que elas sejam claras e justas e,
acima de tudo, que tragam estabilidade juridica. B

10 Projeto de E&P define partilha de produgdo como: “regime de exploragdo e produgdo de petréleo, de gés natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o
contratado exerce, por sua conta e risco, as atividades de exploragao, avaliagdo, desenvolvimento e produg&o e, em caso de descoberta comercial, adquire o direito
a restitui¢do do custo em 6leo, bem como a parcela de excedente em 6leo, na proporgao, condigdes e prazos estabelecidos em contrato”.
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